ORIENTAÇÕES PARA O FORMULÁRIO E A ENTREGA DOS TÍTULOS

1. O Formulário para a prova de títulos deve estar imprescindivelmente identificado com o nome e a assinatura da pessoa candidata em cada página;
2. Recomenda-se a encadernação dos títulos e a ordenação de acordo com os critérios do quadro de pontuação;
3. Para o devido preenchimento do Formulário a pessoa candidata deve indicar a quantidade de comprovantes enviados em cada critério, bem como a sequência numérica, conforme a ordem de páginas;
4. Os documentos e o formulário deverão ser lacrados em envelope (providenciado pela pessoa candidata), identificado com a etiqueta;
5. As indicações feitas pela pessoa candidata não constituem direito à pontuação requerida;
6. Cada documento será avaliado por banca examinadora exclusiva, formada por especialistas, que farão a validação conforme as determinações do edital e atribuirão a nota da pessoa candidata em cada categoria para apresentação no resultado preliminar e final.


ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE

[image: ]----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	IFAM - EDITAL ESPECÍFICO DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO | COMPLEMENTAR AO 
EDITAL N. 002/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 E RETIFICAÇÕES POSTERIORES
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	NOME DA PESSOA CANDIDATA: 

	Nº INSCRIÇÃO: 

	ÁREA/DISCIPLINA/CAMPUS:
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	FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TITULAÇÃO (FRENTE)

	NOME DA PESSOA CANDIDATA:
	ASSINATURA:

	TITULAÇÃO
	CRITÉRIOS
	PONTUAÇÃO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DETERMINAÇÕES EDITAL GERAL E ESPECÍFICO
	QTDE DOCS ENVIADOS
	Nº DAS PÁGINAS

	Titulação (Pós-Graduação)
	Doutorado
	15
	15
	7.6.7.5. O documento comprobatório da titulação deverá ser entregue em fotocópia autenticada em serviço notarial e de registro (Cartório de Notas) ou, quando da entrega do documento em cópia simples, a pessoa candidata deverá apresentar, obrigatoriamente, o original ou a cópia autenticada em cartório do documento que está sendo entregue para conferência por parte do servidor público responsável pelo atendimento.
7.6.7.9. Quanto aos títulos de pós-graduação, será considerado apenas o de maior titulação, impossibilitada a pontuação cumulativa da mesma titulação ou de titulações diferentes, conforme o quadro de avaliação da prova de títulos. Cada título de pós-graduação será considerado uma única vez. 
7.6.7.13. Não serão computados como títulos os comprovantes relativos à escolaridade/requisitos exigidos para investidura no cargo, indicadas no Quadro I deste Edital 
7.6.7.14. A pessoa candidata poderá apresentar mais de um título por alínea, observados os valores máximos para pontuação. 
7.6.7.15. Eventuais comprovações de documentos em formato digital deverão ser feitas por meio de cópia simples de certificado, declaração, programa ou documentação que atestem a sua veracidade, contendo, ainda, data de apresentação (dia, mês, ano), instituição promotora, nome da pessoa candidata, além de informações completas de acesso ao material, por endereço digital, sites ou plataformas digitais, dentre outros.
	
	

	
	Mestrado
	10
	
	
	
	

	
	Especialização
	5
	
	
	
	

	
	Como Professor (pós-graduação conforme Formação Exigida para área de atuação)
	Acima de 96 meses comprovados
	10
	
	7.6.7.18. Para efeito de contagem de tempo de serviço 1 (um) mês equivale a 30 (trinta) dias trabalhados, a contar da data de admissão até a data de rescisão. 
7.6.7.19. Para efeito de contagem de tempo de serviço 1 (um) semestre equivale a 6 (seis) meses trabalhados, a contar da data de admissão até a data de rescisão. 
7.6.7.20. Para efeito de contagem de tempo de serviço 1 (um) ano equivale a 12 (doze) meses trabalhados, a contar da data de admissão até a data de rescisão. 
7.6.7.21. Os documentos que fazem menção a períodos deverão permitir identificar claramente o período inicial e final (se for o caso neste último) da experiência, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data atual. 
7.6.7.22. Não serão pontuados os documentos que não contenham todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiência profissional da pessoa candidata. 
7.6.7.23. As experiências em bancas, orientação, coordenação e supervisão de projetos, estágios, monitorias, projetos voluntários e afins não serão pontuados. 
7.6.7.24. A comprovação de títulos de pós-graduação (lato sensu), será avaliada por meio de certificado de conclusão do curso expedido por instituição credenciada pelo MEC. 
7.6.7.25. A comprovação de títulos de pós-graduação (stricto sensu), será avaliada por meio de diploma expedido por instituição credenciada pelo MEC. 
7.6.7.26. Os documentos relativos aos cursos realizados no exterior só serão computados, se revalidados em território nacional, na forma prevista na legislação nacional, sendo obrigatória, neste caso, a entrega de cópia da documentação probatória da revalidação.
...continua*
	
	

	
	
	60 ≤ meses comprovados < 96
	6
	
	
	
	

	
	
	36 ≤ meses comprovados < 60
	4
	
	
	
	

	Experiência
	
	12 ≤ meses comprovados < 36
	2
	10
	
	
	

	Profissional
	
Na Indústria, Comércio ou Serviço (pós-graduação conforme Formação Exigida para área de atuação)
	Acima de 96 meses comprovados
	4
	
	
	
	

	
	
	60 ≤ meses comprovados < 96
	3
	
	
	
	

	
	
	36 ≤ meses comprovados < 60
	2
	
	
	
	

	
	
	12 ≤ meses comprovados < 36
	1
	
	
	
	

	Pontuação total
	25
	
	
	



	FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TITULAÇÃO (VERSO)

	* 
7.6.7.27. Para comprovação do tempo de trabalho (experiência profissional docente e não docente), só serão aceitos cópia do contrato de trabalho legal ou cópia da carteira de trabalho (legível) ou Carteira de Trabalho Digital e previdência social, da página em que se encontra o número da carteira, dados pessoais (frente e verso) e das páginas dos contratos que comprovem o respectivo período de trabalho. Caso não haja absoluta clareza da relação entre o registro e a função com a área, deverá ser anexada declaração da empresa, com firma reconhecida, que identifique o título do cargo e da função exercida no cargo. 
7.6.7.28. Para comprovação do tempo de trabalho (experiência profissional docente e não docente), no caso de autônomo, somente será aceito o contrato de prestação de serviços, devidamente registrado na junta comercial ou órgão competente, contendo o prazo e a vigência do contrato. 
7.6.7.29. Para comprovação do tempo de trabalho (experiência profissional docente e não docente), se órgão público, somente será aceita a cópia de certidão ou declaração de tempo de serviço, original, expedida pelo órgão público competente.
7.6.7.30. Para comprovação do tempo de trabalho (experiência profissional docente e não docente), no caso de profissional liberal com registro no CNPJ, apresentar registro no conselho de classe e documentos ART (Anotações de Responsabilidade Técnica), se for o caso, certidões emitidas pelo INSS com tempo de serviço. 
7.6.7.31. Não serão aceitos períodos de tempo em que a pessoa candidata figure como proprietário ou sócio de empresa. A participação societária não é elemento hábil para a contagem de pontos na fase “experiência profissional”. 
7.6.7.32. Quanto aos documentos que comprovem experiência profissional, serão pontuados apenas aqueles adquiridos após a data
7.6.7.15. Eventuais comprovações de documentos em formato digital deverão ser feitas por meio de cópia simples de certificado, declaração, programa ou documentação que atestem a sua veracidade, contendo, ainda, data de apresentação (dia, mês, ano), instituição promotora, nome da pessoa candidata, além de informações completas de acesso ao material, por endereço digital, sites ou plataformas digitais, dentre outros.
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